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LEI Nº 11.219, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária  de
excepcional  interesse  público  de  02
(dois)  arquivistas,  02  (dois)
professores de anos iniciais e 01 (um)
professor de anos finais – Matemática.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os artigos 258, 259, V e 260, §
2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 02 (dois) arquivistas, a serem lotados na Secretaria de Administração e na
Secretaria  da  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  com carga  horária  de  33  (trinta  e  três)  horas
semanais, vencimento básico de R$ 5.987,25 (cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e
vinte e cinco centavos) e atribuições compatíveis com o cargo.

II  – 02 (dois) professores de anos iniciais,  a serem lotados na Secretaria da
Educação,  com carga  horária  de  20  (vinte)  horas  semanais,  vencimento  básico  de  R$
2.173,34 (dois mil, cento e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) e atribuições
compatíveis com o cargo.

III – 01 (um) professor de anos finais - Matemática, a ser lotado na Secretaria
da Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de R$
2.173,34 (dois mil, cento e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) e atribuições
compatíveis com o cargo.

Parágrafo  único.  As  atribuições,  requisitos  e  padrão  salarial  do  cargo  de
arquivista são aqueles descritos no Anexo Único desta Lei.

Art.  2º  As  contratações  temporárias  serão  realizadas  para  suprir  a  falta  de
profissionais em razão da complexidade das atividades desenvolvidas no Arquivo Central e
no Arquivo Histórico e também devido ao retorno do funcionamento das escolas de ensino
fundamental em tempo integral.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados em concurso público  para o  respectivo cargo,  ou no caso de inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º As contratações previstas no Art. 1º, I, terão início a partir da data da
assinatura  dos  respectivos  contratos  administrativos,  pelo  período  de  06  (seis)  meses,
podendo ser prorrogados por igual período, em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II
da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016.
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Art. 4º As contratações previstas no Art. 1º, II e III, terão início a partir da data
da assinatura dos respectivos contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogados até o final do ano letivo em curso, em consonância ao disposto no
art. 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)  
Recurso: 0001

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (995)           
Recurso: 0001

10.02 - Secretaria Municipal de Educação
12.361.0013.2039 - Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (552)           
Recurso: 0020

Art. 6º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no
valor de R$ 75.146,10 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e dez centavos),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)    R$ 40.073,05
Recurso: 0001

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (995)    R$ 35.073,05
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 75.146,10

Art. 7° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 6°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (996)      R$ 75.146,10
Recurso: 0001 

Total Fonte de Recursos           R$ 75.146,10
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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ANEXO ÚNICO

Denominação Arquivista
Carga Horária Semanal 33 horas 

Escolaridade / condições
Curso superior em Arquivologia + habilitação específica para 
o exercício da profissão.

Atribuições planejar e executar atividades técnicas de arquivologia, bem
como dar assessoramento aos trabalhos de pesquisa e estu-
dos  sobre  assuntos  próprios  da  categoria;  planejar,  bem
como orientar e acompanhar o desenvolvimento do processo
documental e informativo na área de sua situação; planejar,
orientar, e dirigir as atividades de identificação das espécies
documentais;  participar  do  planejamento  de  novos  docu-
mentos e controle de multicópias; efetuar o planejamento e
organização de centros de documentação; dirigir centros de
documentação e informação constituídos de acervos arqui-
vísticos e mistos; fazer o planejamento e a organização dos
serviços de microfilmagem; orientar e dirigir serviço de mi-
crofilmagem da documentação selecionada; orientar e plane-
jar a automação de atividades específicas; orientar a classifi-
cação, arranjo e descrição de documentos a serem arquiva-
dos; orientar a avaliação e seleção de documentos, para fins
de preservação e descarte; promover medidas necessárias à
conservação dos documentos arquivados; desenvolver estu-
dos, do ponto de vista cultural, em documentos, para verifi-
car  a  importância  de  arquivamento;  elaborar  pareceres  e
trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; as-
sessorar os trabalhos de pesquisa científica ou técnico-admi-
nistrativa; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessá-
rias à exceção das atividades próprias do cargo; executar ta-
refas  afins,  inclusive as decorrentes  do  respectivo regula-
mento da profissão.

Padrão Salarial 28
Coeficiente Salarial 8,9212
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DECRETO Nº 12.263, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 21392/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais), classificados
sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.302.0018.2185 - Manutenção da Rede Média e Alta Complexidade
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1242)     R$ 386.000,00
Recurso: 4501

   
Total SUPLEMENTAR         R$ 386.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit 
Recurso: 4501         R$ 386.000,00

Total Fonte de Recursos          R$ 386.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.264, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.219/2021 e atendendo solicitação contida no expediente 19406/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei
11.112/2020, no valor de R$ 75.146,10 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e
dez centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)    R$ 40.073,05
Recurso: 0001

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (995)   R$ 35.073,05
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 75.146,10

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (996)     R$ 75.146,10
Recurso: 0001 

Total Fonte de Recursos           R$ 75.146,10

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1392
                                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 12.266, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 21286/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2089 - Bloco da Proteção Social Básica - BL PSB
3.3.90.30 - Material de consumo (747)  R$ 5.000,00
Recurso: 1153

   
Total SUPLEMENTAR             R$ 5.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2089 - Bloco da Proteção Social Básica - BL PSB
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (752)  R$ 5.000,00
Recurso: 1153

Total Fonte de Recursos              R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 30 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 28.456, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  da
servidora efetiva MICHELE SILVA DA COSTA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida à

servidora efetiva MICHELE SILVA DA COSTA, matrículas 6982 e 7845, ocupante dos cargos

de provimento efetivo de  Professor de Anos Iniciais e Professor de Educação Infantil,  do

Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, lotada na EMEI Doce

Infância e EMEF Vida Nova, no período de 07 de setembro a 05 de novembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de agosto de 2021.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
              
                                            
relh.                             
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    P O R T A R I A    N.º 28.457, DE 30 DE AGOSTO DE 2021       

NOMEIA  E  EMPOSSA  os  membros
representantes  da  Comissão  Interna  de
Prevenção de Acidentes- CIPA. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a

NR5 da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, que aprovou

e  regulamentou  as  Normas  Regulamentadoras  de  Segurança  e  Saúde  do  Trabalho,

atendendo ao que consta no expediente n.º 18848/2021, e,

CONSIDERANDO  a  eleição  dos  novos  membros  da  Comissão  Interna  de

Prevenção de Acidentes - CIPA;

RESOLVE:

Nomear os novos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -

CIPA, abaixo nominados:
R  epresentantes   do P  oder   E  xecutivo  :  
Titular (PRESIDENTE): JANDIRA LUSSANI (6553), Agente Comunitário de Saúde - SESA

Suplente: NAIR TERESINHA ALVES (9178), Agente Comunitário de Saúde - SESA 

R  epresentantes   Eleitos pelos Empregados Públicos:  
Titular (VICE-PRESIDENTE): GLORIA CRISTINA SCHLABITZ (6551), Agente Comunitário de

Saúde - SESA 

Suplente: CLERIS REGINA DA SILVA (6540), Agente Comunitário de Saúde - SESA 

Empossar os membros acima nomeados em 04 de outubro de 2021, para a

gestão 2021/2022.

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de agosto de 2021.

                                                       

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito.   

Registre-se e Publique-se

                   
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.             

relh.       
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P O R T A R I A    N.º 28.458, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das
candidatas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 28.344/2021 nomeou as candidatas para

o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 30

de agosto de 2021,

CONSIDERANDO o  não  comparecimento  das candidatas até  o  término  do

prazo previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação das candidatas abaixo nominadas, efetuada

pela portaria n.°  28.344, de 16 de agosto de 2021,  para exercer o cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Administração, com carga horária de 33 horas semanais, padrão 11,

de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira

dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público,

no qual obtiveram a classificação indicada abaixo,  conforme Editais de Homologação n.º

541-02/2018 e de Convocação n.° 558-01/2021:

Monitor de Creche
JULIANA SIMON PEREIRA – 12º Lugar
BRUNA SCHERER – 13º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 31 de agosto de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                         Prefeito.  
Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh         
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P O R T A R I A    N.º 28.459, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das
candidatas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 28.343/2021, nomeou as candidatas para

o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 30

de agosto de 2021,

CONSIDERANDO o  não  comparecimento  das candidatas até  o  término  do

prazo previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação das candidatas abaixo nominadas, efetuada

pela portaria n.°  28.343, de 16 de agosto de 2021,  para exercer o cargo de provimento

efetivo de Monitor de Creche,  com carga horária  de 30 horas semanais,  padrão 06, de

acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no

qual obtiveram a classificação indicada abaixo,  conforme Editais de Homologação n.º  100-

01/2021 e de Convocação n.° 519-01/2021:

Monitor de Creche
SIMONE ROSA DUARTE – 45º Lugar
MARIA ELISABETE BUFFE KLEIN – 46º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 31 de agosto de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                         Prefeito.  
Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 627-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº  18171/2021;  considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

saúde  e  posterior  licença  maternidade  da  servidora  efetiva  Luísa  Araújo  Schulte;  e

considerando o não comparecimento da candidata Eduarda Martina Rodrigues Dressler no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  02 de  setembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Secretário de Escola

GISELE PAIM DA SILVA - Classificação 32º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 628-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar nº  33,  de  02 de  agosto de  2021;

considerando o expediente nº 13726/2021; considerando a inexistência de Processo Seletivo

Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento da

candidata  Daiane  Carine  Volkmer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  02 de  setembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

FRANCINE SCHÖNHALS - Classificação 234º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 629-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.211,  de  17 de  agosto de 2021; considerando o

expediente nº  14105/2021;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e considerando  o  não  comparecimento  das

candidatas Isaura Braga Silveira de Bastos e Fabieli Guindani no Departamento de Recursos

Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no Departamento de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de setembro de

2021, para aceitação e confirmação de seus nomes para contratação temporária na função

que menciona, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

MARIA CRISTINA BETTI - Classificação 236º lugar

BRUNA LISLIE DOS SANTOS - Classificação 237º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 630-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 16061/2021; considerando a licença saúde da

servidora  efetiva  Fernanda Fernandez  Ferraz,  e  considerando  o não  comparecimento  da

candidata Selení Ana Soares no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, que optou por seu reposicionamento para o

final da lista de classificação, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Júlio

May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de setembro de 2021, para aceitação e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura nº

401-03/2019, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 458-03/2019.

Monitor de Creche                    

JÉSSICA GABRIELA RAMOS – Classificação 62º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 631-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.219,  de  27 de  agosto de 2021; considerando o

expediente nº  19406/2021;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; e considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018; 

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no Departamento de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de setembro de

2021, para aceitação e confirmação de seus nomes para contratação temporária na função

que menciona, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

ELISÂNGELA GROLLI - Classificação 238º lugar

ÂNGELA CARINE DEVES - Classificação 239º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 632-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.219,  de  27 de  agosto de 2021; considerando o

expediente nº  19406/2021;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; e considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018; 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  02 de  setembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Finais - Matemática

DIANA LAZZARON - Classificação 37º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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	Carga Horária Semanal
	33 horas
	Escolaridade / condições
	Curso superior em Arquivologia + habilitação específica para o exercício da profissão.
	Atribuições
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